
CAMARA MUNIC~~ QE ARARAQUARA 
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L::!:I N2 359 

De 5 de novembro de 1.954 

I .1 'j' ' /l 

DiSiJÕe sObre a abe1·tu.1'a de um 
crédito especial no val~r de 
Cill5.171,20 (cinco nil, cento e 
sr,tenta e um cruzeiros e vinte 
centavos), destinado ao paga
:rreilto, no corrente exerc:Ício, 
dos proventos de aposentadoria 
de RAUL GUEDES DE ABREU,-

O PREFEITO DO 11UNIC!PIO DE .ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o q,ue decretou a Câmara I.iunicipal, 
em sessão de 28 de outubro de 1.954, promulga a seguinte lei& 

Artigo 1º - Fica aberto, na Diretoria de Fin~ 
ças e Contabilidade, um crédito es~ecial no val~r de c~ •...•. · 
5.171,20 (cinco mil, cento e setenta e um cruzeiros e vinte 
centavos), destinado ao pagamento, no corrente exercício, dos 
proventos de aposentadoria de RAUL GUEDES DE ABREU, aposenta
do pelo Decreto nQ 1041, de 19 de outubro de 1954.-

§ 11nico - O valOr do presente crédito especial 
será coberto com os recursos fLl::J.':ceiros da anu1gção parcial, 
em Ct$5.171,20 (cinco mil, cento e setenta e um cruzeiros e 
vinte centavos), da verba codificada sob o nº 1 3 1 - 8 09 O
do orçamento vigênte. 

Artigo 2Q - ~ota 1ej_ entrará eUJ vicOr na dáta 
d b1 . - d 1 • . - t , . e sua pu 1caçao, revo,:;a as as <..~s:pos~çoes em con -r":.~."lo.-

Prefeitura do r;;unicípio de Araraq_u.ara, aos 5 (cinco) de novem 
bro de 1.954 (mil, novecentos e cincoenta e q,uatro).-

a) Engº ANTONIO TAVARES PEREIRA LD.IA 
P f" • t >C • • 1 - re_ c~ o ,.,unJ.cJ.pa -

Publicada na Diretoria do Expediênte e Pessoal, na dáta supra. 

a) OVIDIO DELPHINI 
-Chefe da Divisão do ~xpediênte-

:Registrada às fls. 143, do li'rro competente nº 2.-


